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PloeIAMA:
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Gil Nadais (Presidente da Câmara Municipal de Águeda)
Celestino de Almeida (Presidente da Assembleia Municipal)
Francisco Vitorino (Presidente da Escola Secundária Marques Castilho)
José Marques Vidal (Presidente da CPCJ de Águeda)

Assinatura dos protocolos com as entidades cooptadas:
César Marques (Presidente da C.V.P Águeda)
José Carlos Arede (Presidente dos Pioneiros)
Telmo Souto (Presidente do CASAS)
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DIIllAMI%ADOR!!: Catarina Neves (Psicóloga), Janine de Oliveira (Técnica de Serviço Social),
André Campos (Advogado), Elisabete Pimpão (Psicóloga), Rui Branco (Enfermeiro), Paulo Tomaz
(Advogado), Mariana Mangerão (Psicóloga), Isabel Cristina Oliveira (Técnica de Serviço Social), Carlos
Pinho (Procurador da República), Eliana Neves (Psicóloga), José Vidal (Professor), Marlene Gaio
(Advogada)
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Elsa Corga - Vereadora da Acção Social da Câmara Municipal de Águeda
José Marques Vidal- Presidente da CPCJ de Águeda
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o QUE É A COMISSÃO DE
PROTECÇÃO DE CRIANÇAS EJOVENS
(CPCJ) DE ÁGUEDA?

É uma entidade que existe para garantir a
segurança e o bom desenvolvimento das
crianças e jovens que se encontrem em
perigo.

Em caso de risco poderá contactar as
entidades da comunidade próximas como
GNR, IPSS 's, Centros de Saúde, Escolas.

A CPCj DE ÁGUEDA É COMPOSTA:

POR REPRESENTANTES DE VÁRIAS ENTIDADES QUE EM
CONJUNTO, COM AS SUAS DIVERSAS COMPETENCIAS E
EXPERIÊNCIAS, TENTAM RESOLVER OS PROBLEMAS
DAS CRIANÇAS, JOVENS E SUAS FAMíLIAS:

Municipio;
Segurança Social ;
Serviços locais
do Ministério da Educação;
Serviços de Saúde;
IPSS (Instituições Privadas de Solidariedade
Social) ;
Associações de Pais;
Associações que desenvolvam atividades
desportivas, recriativas e culturais destinadas a
crianças e jovens;
Associação de Jovens;
Forças de Segurança, GNR;
Assembleia Municipal;
Técnicos cooptados pela Comissão.

CONSIDERA-SE QUE A
CRIANÇA OU JOVEM (ATÉ AOS 18
ANOS) ESTÁ EM PERIGO QUANDO:

I. Está abandonada ou entregue
a si própria;

2. Sofre maus tratos físicos e
psicológicos;

3. Não recebe os cuidados ou a afeição
adequados à sua idade e situação
pessoal;

4 . É obrigada a atividades ou trabalhos
excessivos ou inadequados à sua
idade, dignidade e situação pessoal
ou prejudiciais à sua formação ou
desenvolvimento;

5. Está sujeita de forma direta ou
indireta, a comportamentos que
afetem gravemente a sua segurança
ou o seu equilibrio emocional.
(Exemplo; violência doméstica);

6.Assume comportamentos ou se
entrega a atividades ou consumos
que afetam gravemente a sua saúde,
segurança, formação, educação ou
desenvolvimento sem que os pais, o
representante legal ou quem tenha
a guarda de facto se lhes oponham
de modo adequado a remover essa
situação. (Consumo de drogas, álcool,
prostituição, delinquência, doença
mental e outras).




